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RESUMO 

 

A proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes é uma das principais tarefas do Estado 

contemporâneo. Diante da sua vulnerabilidade, tema que aqui será abordado de forma ampla, 

devem ser adotadas as mais diversas medidas para tutelar os seus direitos. No presente artigo 

serão exploradas as formas de tutela que o Estado coloca à disposição das crianças e dos 

adolescentes frente a publicidade voltada ao consumo do álcool. Além das tutelas típicas do 

Estado, será apresentada a atuação autorregulatória da publicidade associada ao tema. 

Apresentados os sujeitos de proteção e as formas de tutela e promoção dos respectivos direitos, 

passa-se à análise crítica acerca da eficácia do sistema protetivo em face da publicidade de 

bebidas alcoólicas. 

 

Palavras-chave: criança e adolescente; publicidade; direito à saúde; consumidor; bebidas 

alcoólicas. 

 

ABSTRACT 

 

Protecting the children’s and the adolescents’ rights is one of the main tasks of the 

contemporary State. Considering their vulnerability, a wide range of measures must be adopted 

to protect their rights. This article will explore the forms of protection that the State makes 

available to children and adolescents in the face of advertising aimed at alcohol consumption. 

In addition to the typical State protections, the self-regulatory action of advertising associated 

with the topic will be presented. After presenting the subject of protection and the forms of 

protection and promotion of the respective rights, a critique is made regarding the sistem 

effectiveness against advertising of alcoholic beverages. 
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O Brasil é, reconhecidamente, um país de intensa profusão legislativa1. 

Relativamente à tutela legislativa do direito à saúde de grupos vulneráveis como crianças e 

adolescentes, o país tem um arcabouço legal bastante protetivo, notadamente quando se trata 

de produtos perigosos ou nocivos à saúde. No tema das bebidas alcoólicas, a regulação vai da 

proibição da venda a menores de 18 anos até restrições à sua publicidade2, passando pela 

regulação da produção, distribuição e consumo em todos os âmbitos da federação e nas mais 

variadas fontes (leis ordinárias, decretos do Poder Executivo, portarias, resoluções etc).  

Embora se reconheça que a publicidade é uma forma de expressão, devendo ser 

livre em linha de princípio, a sua incontornável natureza persuasiva aconselha que seja 

considerada também no contexto das atividades econômicas, o que é objeto do art. 170 da 

Constituição Federal brasileira3. Sob essa perspectiva, a publicidade é uma manifestação da 

livre iniciativa em um ambiente concorrencial. A livre inciativa4 é um dos fundamentos da 

ordem econômica e a livre concorrência um dos seus princípios, entre os quais também aparece 

a defesa do consumidor (no qual se deve sempre destacar a necessidade de especial proteção 

dos chamados hipervulneráveis5).  

Ressalta-se, portanto, que a publicidade, se de um lado é livre (como forma de 

expressão, ainda que comercial), de outro pode ser restringida em relação a determinados 

produtos, serviços ou finalidades (art. 220, parágrafos 3º e 4º, da CF/88), devendo também ser 

ponderada com a defesa do consumidor, que é um direito fundamental (art. 5º, XXXII: “o 

Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor”) e com o desenvolvimento sadio 

de crianças e de adolescentes, cujo dever compete ao Estado, à família e também à sociedade, 

incluindo-se, portanto, todos os setores econômicos. Nesse sentido, é exigido do aplicador do 

Direito um sopesamento dos valores em jogo, conforme as situações concretas e os valores em 

disputa. 

Para abordar a proteção à criança e ao adolescente no Brasil quanto à publicidade 

associada às bebidas alcoólicas o presente trabalho será dividido em três partes. A primeira 

parte é dedicada a apresentar em linhas sintéticas os sujeitos de proteção jurídica (a criança e o 

adolescente) diante da situação que lhes coloca em risco (a publicidade). A segunda parte, de 

caráter mais descritivo e subdividida em quatro partes, aponta as tutelas legislativa, 

administrativa e jurisdicional e a autorregulação diante do marketing associado ao álcool. Por 

fim, a terceira parte apresenta os perigos criados às crianças e aos adolescentes diante das 

estratégias da indústria e analisa, criticamente, a eficácia do sistema jurídico brasileiro nessa 

temática. 
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1 A PESSOA EM DESENVOLVIMENTO E SUA PROTEÇÃO DIANTE DA 

PUBLICIDADE VOLTADA AO CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS 

 

O sistema constitucional inaugurado em 1988 no Brasil colocou no mais alto grau 

de proteção jurídica as pessoas com até 18 anos de idade incompletos, que são as crianças e os 

adolescentes. Dispõe a Constituição Federal de 1988, em seu art. 227, que:  

 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

 

Em consonância com as normas constitucionais, no âmbito infraconstitucional 

federal, o legislador buscou proteger crianças e adolescentes por meio da promulgação do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/1.990. Recorde-se que apenas dois 

anos antes, em 1989, a Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança surgia como o 

instrumento de Direitos Humanos que mais aceito seria na história universal, sendo ratificado 

por 196 países, inclusive o Brasil. Adotada pela Assembleia Geral da ONU em 20 de novembro 

de 1989, entrou em vigor, no país, em 24 de setembro de 19906. A Convenção, assim como um 

ano antes fez a Constituição Federal brasileira, reconhece crianças e adolescente plenamente 

como “sujeitos de direitos”, retirando-as de uma posição de “objeto de direito”, em um 

movimento evolutivo que deslocou o entendimento histórico de que crianças seriam sujeitas 

aos direitos de seus pais, em uma perspectiva adultocêntrica. A criança deixa de ser aquela de 

quem se fala para ocupar um protagonismo de direitos. 

Se, por um lado, uma série de novos direitos fundamentais passam a ser 

titularizados por crianças e adolescentes a partir de alguns marcos normativos da segunda 

metade do século XX; por outro, torna-se dever do Estado fixar seu conteúdo e materializá-los 

em políticas públicas, o que requer atenção às especificidades e necessidades de cada um em 

seu contexto social, considerando não apenas as distinções etárias (zero a 18 anos), mas também 

uma série de outras singularidades, tais como estrutura familiar; acesso à educação; condições 

de saúde, entre outras. 

É importante referir que a criança e ao adolescente demandam proteção tanto quanto 

a eventuais abusos associados à publicidade, quanto aos malefícios que o consumo do álcool 

promove. Nesse sentido, as estratégias da indústria necessitam ser combatidas para que os 
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direitos assegurados em lei sejam efetivados. Especialmente em face das ferramentas hoje 

existentes para a promoção de produtos e a indução ao consumo de produtos nocivos, como se 

verá nos itens a seguir.  

 

2 AS TUTELAS LEGISLATIVA, ADMINISTRATIVA E JURISDICIONAL E A 

AUTORREGULAÇÃO DIANTE DO MARKETING ASSOCIADO AO ÁLCOOL 

 

2.1 TUTELA LEGISLATIVA  

 

Desde uma perspectiva constitucional, a regulação da indústria do álcool (incluindo 

acessibilidade e marketing de bebidas alcoólicas) encontra menção expressa apenas no que toca 

à publicidade (propaganda comercial) - art. 220, § 4º, da CF/88, ao indicar restrições legais e 

prever “sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso”. A 

publicidade estaria implicitamente abrigada nesse contexto, uma vez que se expressa 

criativamente como meio de informação aos consumidores. De modo expresso, ela é referida 

em dois parágrafos: o § 3º, inciso II, autoriza o legislador a estabelecer “meios de defesa” em 

favor da pessoa e da família, relativamente à “propaganda de produtos, práticas e serviços que 

possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente”; e o parágrafo 4º sujeita “a propaganda 

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias” a “restrições 

legais”, impondo ainda a possibilidade de “advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso”7. 

No âmbito infraconstitucional, especificamente quanto ao consumo de álcool e às 

suas consequências, foi promulgado, no ano de 2007, o Decreto nº 6.117/20078, que aprovou a 

Política Nacional sobre o Álcool, dispondo sobre as medidas para redução do uso indevido de 

álcool e sua associação com a violência e a criminalidade. Neste Decreto foram estabelecidas 

as diretrizes (item 6 da política) para a Política Nacional sobre o Álcool, dentre as quais, no que 

toca ao marketing, destacam-se as diretrizes números 10 e 12. Dispõe a diretriz nº 10:“promover 

ações de comunicação, educação e informação relativas às consequências do uso do álcool”. A 

diretriz nº 12, por sua vez, dispõe sobre: 

 
12 - incentivar a regulamentação, o monitoramento e a fiscalização da propaganda e 

publicidade de bebidas alcoólicas, de modo a proteger segmentos populacionais 

vulneráveis ao consumo de álcool em face do hiato existente entre as práticas de 

comunicação e a realidade epidemiológica evidenciada no País. 
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Percebe-se, portanto, duas ações distintas e complementares, na medida em que, 

enquanto o item 10 indica um dever de agir do Estado no sentido de promover comunicação, 

educação e informação sobre os malefícios do álcool, permitindo que as pessoas impactadas 

pela publicidade possam tomar decisões conscientes; no item 12 há a imposição de um dever 

de fiscalização da publicidade produzida pela indústria do álcool. Trata-se de deveres de 

promoção de informação do potencial consumidor – aliás, direito básico de todos os 

consumidores nos termos do art. 6º, III, do Código de Defesa do Consumidor (CDC)9 - e de 

restrição a uma certa desinformação promovida pela indústria, na medida em que comunica 

seus produtos de modo a encantar seu público por meio de embalagens, marketing e narrativas 

produzidas com tal finalidade. 

Ainda no plano normativo infraconstitucional, a Lei nº 9.294/199610 foi promulgada 

para dispor sobre as restrições ao uso e à propaganda de bebidas alcoólicas, dentre outros 

produtos. No mesmo ano, ainda foi editado o Decreto 2.018/9611, com a finalidade de 

regulamentar a Lei.  

Inicialmente, importante referir que a mencionada Lei apresenta critério bastante 

criticável para definir bebida alcóolica: “bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze 

graus Gay Lussac” (art. 1º, parágrafo único). Desta forma, bebidas com teor alcoólico inferir 

ao estabelecido na Lei não encontram restrição de publicidade, de que são exemplo as 

cervejas12. Outro aspecto que merece destaque quanto à tutela normativa assegurada pela lei 

diz respeito ao alcance quanto aos meios de publicidade. Isso se deve ao fato de que prevê 

expressamente a restrição de propagandas comerciais somente nos meios radiofônicos e 

televisivos (art. 4º) e “à propaganda estática existente em estádios, veículos de competição e 

locais similares” (art. 5º. § 1º). Essa definição de meios midiáticos, que fazia sentido no ano em 

que a Lei foi promulgada (1996), não contempla explicitamente as formas modernas de 

publicidade que se valem dos mais variados recursos e plataformas disponíveis por meio da 

internet, como YouTube, mídias sociais, aplicativos de relacionamento etc. 

No que toca às restrições propriamente ditas, a Lei impôs limites à publicidade 

quanto ao horário de veiculação (“entre as vinte e uma e as seis horas” - art. 4º caput); quanto 

a associações implícitas com atividades “positivas”13, bem como, exigiu a exposição de 

orientações nos rótulos dos produtos ("Evite o Consumo Excessivo de Álcool" – art. 4º, § 2º) e 

de advertências nos locais de venda (art. 4º - A  da mencionada Lei).       

Destaca-se, por fim, que o CDC brasileiro ainda prevê a imposição de 

contrapropaganda nas hipóteses em que o fornecedor incorrer na prática de publicidade 
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enganosa ou abusiva (art. 37 do CDC), nos termos do art. 36 e seus parágrafos, sempre às 

expensas do infrator. 

 

2.2 TUTELA ADMINISTRATIVA 

 

Relativamente à tutela administrativa, os diversos órgãos voltados tanto à proteção 

da saúde pública, com destaque para a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 

como à defesa dos consumidores e de crianças e adolescentes, como o Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança (CONANDA), são chamados a atuar mediante a elaboração de políticas 

públicas concretas e de fiscalização de comportamentos contrários à lei. Neste sentido, no 

âmbito da publicidade associada ao consumo de álcool, a Lei n.º 9.294/96 e o Decreto nº 

2.018/1996 preveem a atuação de diversos órgãos do Estado vocacionadas à fiscalização e à 

aplicação de sanções14 aos infratores15.  

Quanto à fiscalização, na seara do consumidor o Decreto nº 2.181/1997 

regulamenta o tema16. Verifica-se, no entanto, que o Estado brasileiro necessita investir no 

fortalecimento dos órgãos estatais de regulação, controle e fiscalização da publicidade 

(marketing) e do comércio (acessibilidade) de produtos perigosos e nocivos à saúde em todos 

os níveis (municipal, estadual e federal), tarefa que é desempenhada por uma gama de órgãos 

vinculados ao Poder Executivo, de que são exemplo os PROCONS17. Isso porque o aspecto da 

fiscalização é, possivelmente, o mais efetivo em termos de política pública, considerando que 

políticas legislativas esbarram muitas vezes no problema da competência legislativa e da 

judicialização de políticas públicas, característica marcante do sistema jurídico brasileiro.  

Não obstante a previsão da presença de agentes fiscalizadores e sancionadores 

vinculados ao Estado, na seara publicitária, a autorregulação é uma realidade importante no 

Brasil18. 

 

2.3 AUTORREGULAÇÃO  

 

De modo geral, no âmbito de algumas indústrias ou setores no Brasil, há uma forte 

defesa jurídica da chamada “autorregulamentação regulada”, na qual o Estado define diretrizes 

da regulação, mas o setor se autorregulamenta. O Conselho Nacional de Autorregulamentação 

Publicitária (CONAR) exerce um papel de destaque no que tange à publicidade do álcool19. 

Fundado no período da ditadura civil-militar no Brasil, o CONAR “é uma 

organização não-governamental que visa promover a liberdade de expressão publicitária e 
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defender as prerrogativas constitucionais da propaganda comercial”, que tem por missão 

“Impedir que a publicidade enganosa ou abusiva cause constrangimento ao consumidor ou a 

empresas e defender a liberdade de expressão comercial”20. Sua atuação repressiva desenvolve-

se a partir de denúncias feitas por pessoas impactadas negativamente por publicidade, 

endereçada ao seu Conselho de Ética que, seguindo procedimento administrativo, decide a 

respeito da ofensa. Em que pese a falta de obrigatoriedade das decisões, em geral há a sua 

aceitação21. Contudo, existem fortes críticas quanto a sua composição22, transparência23 e falta 

de representação social24. 

Além da função repressiva, e mesmo em função dela, o CONAR editou um Código 

Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária25 e edita súmulas de julgamento. 

Especificamente quanto ao tema do presente artigo, o Código Brasileiro de 

Autorregulamentação Publicitária trata a publicidade de bebidas alcoólicas como Categoria 

Especial de Anúncio. Nesta categoria, diferencia as bebidas alcoólicas (reguladas no Anexo A), 

das bebidas “de mesa”26 (reguladas no Anexo P sob o título “Cervejas e Vinhos”) e de outras 

bebidas que contenham álcool, mas são misturadas com água, suco ou refrigerante (reguladas 

no Anexo T sob o título “Ices e bebidas assemelhadas”).  No tocante às súmulas, das nove 

editadas, duas (as duas últimas) dizem respeito à publicidade das bebidas alcoólicas. A Súmula 

nº 8 (07/12/2006) impõe que: 

 

Anúncios de bebida alcoólica de qualquer espécie, em mídia exterior, devem 

restringir-se à exposição do produto, sua marca e/ou slogan, sem apelo de consumo, 

incluída sempre a cláusula de advertência, sujeitando-se os anúncios infratores ao 

deferimento de medida liminar de sustação27. 

 

Por outro lado, a Súmula nº 9 (05/10/2017), exige que: 

 

Anúncios de bebidas alcoólicas – divulgados em qualquer veículo de comunicação ou 

plataforma - não devem conter apelo imperativo de consumo e não podem deixar de 

expor ostensivamente uma cláusula de advertência para responsabilidade social no 

consumo do produto, sujeitando-se os anúncios infratores ao deferimento de medida 

liminar de sustação28. 

 

Vislumbra-se, portanto, uma tentativa de normatização, orientação e repressão 

levada a efeito por meio da autorregulamentação publicitária. 

 

2.4 TUTELA JURISDICIONAL 
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Finalmente, no que tange à tutela jurisdicional diante da publicidade voltada ao 

consumo de álcool, um dos pontos que leva a judicialização do tema diz respeito à falta de 

definição normativa clara de conceitos e elementos associados ao álcool, deixando margem 

para que a indústria abuse do seu dever de informação nos conteúdos publicitários. Exemplo 

claro disso é a ausência de regulação específica quanto ao uso das expressões “zero álcool” e 

“sem álcool”, especialmente em razão da associação precoce que crianças e adolescentes fazem 

a marcas e produtos nocivos de consumo adulto justamente em face de sua liberação sem 

maiores consequências legais. 

Outro ponto reside na possibilidade de total restrição à publicidade do álcool em 

analogia com o que houve em relação ao tabaco. No julgamento do Supremo Tribunal Federal 

(STF) na ADI 3.31129, julgada em 09/2022, a questão da liberdade de expressão veio a lume 

relativamente à publicidade de tabaco, que está proibida no Brasil desde o ano 2000 (art. 3º, da 

Lei 9.294/1996, com sucessivas alterações das Leis 10.167/2000 e 12.546/2011). A ação, 

proposta pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) insurgia-se contra a proibição, 

alegando o direito à liberdade de expressão. No caso específico, o STF considerou existir 

“prevalência da tutela da saúde (art. 6º, CF) e incidência da proteção prioritária da criança e do 

adolescente (art. 227, CF)”, uma vez que a publicidade de tabaco tem como alvos preferenciais 

crianças e adolescentes, a ponto de a Organização Mundial da Saúde – OMS considerar o 

tabagismo uma epidemia pediátrica. Relativamente ao art. 220, § 4º, CF, a decisão afirmou que 

“a propaganda comercial pode sofrer restrição legal de variada intensidade e, de modo 

proporcional, ser afastada para a tutela de outros direitos fundamentais” [grifo nosso], 

acrescentando que “a expressão ‘restrição’, no art. 220, § 4º, CF, não traduz limitação 

apriorística à ponderação de valores resultante da aplicação do princípio da proporcionalidade 

no caso concreto”. Assim, o STF deu contornos definitivos ao estatuto jurídico da publicidade 

comercial no Brasil: é uma forma de liberdade de expressão, mas, dada a sua essência de 

atividade empresarial, pode ser restringida em variada intensidade, e até mesmo proibida, para 

a tutela de outros direitos fundamentais.  

Definida a possibilidade de restrição da publicidade, o Poder Judiciário foi chamado 

a estabelecer quando um produto pode ser considerado bebida alcoólica e, portanto, quando 

deve estar submetido às respectivas regras restritivas, fiscalizatórias e sancionatórias.  

Apreciando a Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão - ADO 2230, o STF 

foi provocado a cogitar acerca da existência (ou não) de omissão legislativa quanto às bebidas 

alcóolicas com teor inferior a 13º Gay-Lussac (parâmetro estipulado pela Lei nº 9.294/1996). 

Segundo a Corte, “Reconhecer a insuficiência da Lei n. 9.294/1996, nos termos postos pelo 
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Procurador-Geral da República, significa, a um só tempo, ultrapassar a barreira que fundamenta 

o princípio da separação dos poderes, cuja integração há de se dar à luz dos princípios da 

harmonia e independência e, ainda, desconsiderar a validade também das normas criadas pelo 

Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária”. No mesmo julgamento, o STF 

rejeitou a tese de que a Lei 9.294/96 teria sido alterada pela Lei 11.705/2008, que instituiu a 

chamada Lei Seca, estabelecendo-se restrições ao consumo de bebidas alcoólicas por 

motoristas.  

A circunstância de ter-se, na referida Lei nº 11.705/2008, considerado alcoólica, 

para os fins e nos termos nela previstos, a bebida contendo teor alcoólico em concentração igual 

ou superior a meio grau Gay-Lussac não altera a disciplina e a restrição da propaganda limitada 

aos produtos com concentração alcoólica superior a 13° Gay-Lussac da Lei nº 9.294/1996. A 

Corte afirmou que a lei não nega o teor alcoólico das demais bebidas com concentração 

alcoólica inferior ao padrão de medição definido, limitando-se a restringir àquelas as exigências 

estabelecidas.  

Assim, constou no voto da relatora:  

 

Cervejas e vinhos, por exemplo, objeto de destaque pelo Ministro Carlos Velloso no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.755/DF, são bebidas 

alcoólicas cujo consumo deve ser evitado em caso de direção veicular, como as 

bebidas com índice alcoólico superior a 13° Gay-Lussac. A diferença entre ambas (as 

de maior e as de menor teor alcoólico) está nas regras publicitárias, mais ou menos 

restritivas, a serem observadas pelas empresas responsáveis pelos respectivos 

anúncios. 

 

É nesse aspecto que se destaca a importância de alguns projetos de lei no país, como 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 499, de 201831, que altera a Lei nº 9.294/1996, para que 

bebidas com teor alcoólico superior a 0,5 graus Gay-Lussac passem a ser consideradas bebidas 

alcoólicas no país também para fins publicitários, o que protegerá, em maior medida, todos os 

públicos que atualmente acessam a comunicação mercadológica dos anunciantes de bebidas 

alcoólicas.  

 Também é buscada tutela jurisdicional quanto à definição dos órgãos do Estado 

responsáveis pela implementação das políticas públicas voltadas à restrição da publicidade 

ligada ao consumo de álcool. Assim, por exemplo, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu 

provimento aos Recursos Especiais (Resps) n° 1.583.08332 e n° 1.597.38033 (ACP) interpostos 

pela União, pela Associação Brasileira de Emissoras de Rádio, Televisão (Abert) e pela 

Associação Brasileira da Indústria da Cerveja (Cervbrasil) à decisão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região. A determinação do Tribunal obrigava a ANVISA a adotar medidas 
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fiscalizatórias e aplicação de sanção a propagandas comerciais de bebidas com teor alcoólico 

superior a 0,5° GL (grau Gay-Lussac). Com a decisão do STJ, a Agência volta a ter a obrigação 

legal de fiscalizar e punir somente a publicidade de bebidas com teor alcoólico igual ou superior 

a 13° GL, como determina a vigente redação da Lei 9.294/96. 

É com base nessa premissa que se passa a tratar mais especificamente da criança e 

do adolescente como consumidores e da proteção que a eles é conferida pelo sistema jurídico 

brasileiro diante de uma realidade cultural que normaliza o consumo de bebidas alcoólicas por 

esse público. 

 

3 ESTRATÉGIAS DA INDÚSTRIA E EFICÁCIA DA PROTEÇÃO DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE FRENTE A PUBLICIDADE DE BEBIDAS ALCOÓLICAS 

 

O problema do consumo de álcool no Brasil materializa-se em diversos campos e 

atinge de forma especial certos grupos sociais mais vulneráveis ou vulnerabilizados. Essas 

variadas nuances do problema permitem conceber ações em que a sociedade civil organizada 

possa colaborar para o seu enfrentamento, especialmente porque as estratégias da indústria34 

são cada dia mais desafiadoras para uma atuação isolada do Poder Público. O espaço de atuação 

colaborativa revela-se propício na medida em que, diante da grande aceitabilidade cultural do 

consumo de álcool, a sua repressão, do ponto de vista político, mostra-se impopular diante de 

grande contingente populacional. Como resultado, o Estado não destina recursos (materiais e 

pessoais) suficientes para a conscientização sobre o consumo, direcionando as escassas verbas 

para o atendimento das suas consequências (doenças decorrentes da dependência).  

Refletindo-se sobre a suficiência e a eficácia das políticas públicas legislativas e o 

problema do consumo de álcool por crianças e adolescentes, destaca-se que a Constituição 

Federal, além de garantir a proteção ampla desse grupo (no caput do art. 227), disciplina 

também (em seu § 3º, inciso VII) que são assegurados “programas de prevenção e atendimento 

especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins.” 

Percebe-se, com isso, a preocupação do constituinte com o potencial lesivo do vício a esse 

grupo em condições especiais de formação e de vulnerabilidade, bem como a ineficácia, ainda 

que em certa medida, das políticas de controle e prevenção ao seu consumo. No mesmo sentido, 

o ECA estabeleceu restrições ao acesso ao álcool às crianças e aos adolescentes, por meio da 

proibição da venda (art. 81, II) e da criminalização (art. 243) da venda, do fornecimento, do 

serviço, do ato de ministrar, da entrega de bebidas alcóolicas. Especificamente quanto à 
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publicidade, a mesma Lei também proíbe que “revistas e publicações destinadas ao público 

infanto-juvenil” contenham anúncios de bebidas alcoólicas (art. 79). 

A criança e o adolescente, há muito tempo, têm sido vistos pelo marketing como 

consumidores, o que explica a sua acentuada presença na publicidade, que colocou esse público 

em contato direto com a sedução do consumo, sem a necessária intermediação parental ou de 

seus cuidadores35.  

A compreensão de que as crianças e os adolescentes são especialmente vulneráveis 

à atividade publicitária e a nocividade reconhecida do consumo de álcool atrai a aplicação da 

segunda parte do inciso II do § 3º do art. 220 da Constituição Federal, que impõe a criação de 

lei federal que tenha por finalidade “estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à 

família a possibilidade de se defenderem (...) da propaganda de produtos, práticas e serviços 

que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente”. Interpretando tal circunstância, Bruno 

Miragem afirma que “o direito brasileiro não proíbe a publicidade dirigida à criança. Todavia, 

proíbe, em homenagem à proteção dos direitos fundamentais da criança (art. 227 da CF/1988), 

e de defesa do consumidor (art. 5.º, XXXII, da CF/1988), a publicidade que se aproveite da 

deficiência de julgamento e experiência da criança”36. Procurando tornar mais claro quais ações 

podem ser consideradas abusivas quando direcionadas às crianças e aos adolescentes, o 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) aprovou em 2014 

a Resolução nº 16337.  

Por sua vez, em uma interpretação sistemática do disposto no art. 37, § 2º, do CDC 

e no art. 71 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), tem-se que a publicidade infantil 

deve observar a idade do destinatário e respeitar sua condição de hipervulnerável, sob pena de 

se revelar abusiva e incorrer nas sanções previstas no estatuto consumerista, sobretudo a 

contrapropaganda, ex vi do art. 56, XII, do CDC. Digno de menção também é o disposto no art. 

39, IV, do CDC, norma que veda ao fornecedor “prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-

lhe seus produtos ou serviços”38. 

Ainda no âmbito federal, o Decreto nº 6.117/2007, que aprovou a Política Nacional 

sobre o Álcool, indica como diretriz voltada para a proteção da criança e do adolescente, 

“estimular a inclusão de ações de prevenção ao uso de bebidas alcoólicas nas instituições de 

ensino, em especial nos níveis fundamental e médio” (item 17). A legislação estadual também 

se ocupa de regular as questões envolvendo o consumo do álcool e os seus efeitos. A título de 

exemplo, tem-se a Lei nº 15.852/2015, que no estado de São Paulo cria o Fundo Estadual de 

Combate ao Consumo de Bebidas Alcoólicas por Jovens e Adolescentes; a Lei nº Lei 
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16.878/2018, também do estado de São Paulo, que estabelece a obrigatoriedade de mensagens 

educativas sobre o uso de álcool em eventos para o público infantojuvenil e determina a sanção 

pelo não cumprimento ao CDC, e, no estado de Roraima, a Lei nº 1.382/2020, que, de forma 

semelhante, dispõe que shows e eventos culturais e esportivos voltados para o público 

infantojuvenil devem conter mensagens educativas no ingresso sobre o uso indevido de álcool 

e drogas. 

No âmbito autorregulatório da publicidade das bebidas alcoólicas, o Código 

Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária do CONAR apresenta princípio de proteção a 

crianças e a adolescentes, que recomenda aos anunciantes e às suas agências “cuidados 

especiais na elaboração de suas estratégias mercadológicas e na estruturação de suas mensagens 

publicitárias”, na medida em que a publicidade não terá crianças e adolescentes como público-

alvo39. Em orientação voltada a anunciantes, agências, criadores de conteúdo e outros atores, o 

CONAR também elaborou um Guia de boas práticas para a publicidade online voltada ao 

público infantil40. Nele, o CONAR recomenda “a identificação clara de inserções publicitárias, 

em comunicação compreensível de acordo com a faixa etária de crianças e adolescentes, a não 

abordagem de temas inadequados, como bebidas alcoólicas, tabaco ou armas de fogo, e o não 

estímulo a comportamentos perigosos ou excessos nocivos”, bem como, “que ações 

publicitárias que promovam downloads de aplicativos ou o sorteio de itens devem ser 

condicionadas à autorização dos pais quando envolverem a participação de crianças e 

adolescentes”. 

É por isso que se nos mostra bastante questionável o compartilhamento de marca 

(branding) de bebidas alcoólicas com bebidas ditas “zero álcool”. Ainda que também essas se 

dirijam, em tese, ao público adulto, mostra-se razoável que crianças e adolescentes realizem 

uma associação precoce entre produtos nocivos à sua saúde e produtos de consumo liberado 

para todos os públicos. A associação é simbólica. O exercício de imaginar uma criança de cinco 

anos bebendo uma cerveja “zero álcool” pode ajudar a questionar a ausência de uma 

regulamentação mais clara nesse sentido. 

 Por fim, para que se tenha uma dimensão concreta da necessidade de atuação 

estatal para a promoção de proteção das crianças e dos adolescentes em se tratando de consumo 

de álcool, repise-se a problemática que envolve a publicidade em torno de bebidas com 

gradação alcoólica igual ou inferior a treze graus Gay-Lussac. A configuração de tais bebidas 

como não sendo alcóolicas pela legislação brasileira para fins publicitários, associada à 

curiosidade própria da idade e o imenso desejo de imitação do adulto41, faz com que 

advertências do tipo “ESTE PRODUTO É DESTINADO A ADULTOS”42 não produzam o efeito 
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dissuasório pretendido. Soma-se, ainda, o fato de que bebidas com baixo teor alcóolico, em 

geral, são misturadas com outras bebidas doces, o que as torna mais palatável aos jovens43. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante das questões apresentadas neste trabalho, uma primeira conclusão 

importante a que se chega é a da necessidade de aprovar e implementar mais campanhas 

educativas nos meios de comunicação não tradicionais, especialmente em mídias digitais, em 

acordos de colaboração com as principais plataformas, como Instagram, Facebook, WhatsApp 

e Google. Nos termos da Diretriz nº 10 da Política Nacional sobre o Álcool (Decreto nº 

6.117/2007), que determina a promoção de “ações de comunicação, educação e informação 

relativas às consequências do uso do álcool”, tal ação objetivaria minimizar os efeitos da 

publicidade ainda permitida por meio da Lei nº 9.294/96 e da normalização da cultura do 

consumo de bebidas alcoólicas por menores de 18 anos no Brasil. 

Outra conclusão não menos relevante dirige-se ao poder público. Como já afirmou 

o STF, é por meio de alteração legislativa que deve ser perseguido o caminho para a promoção 

de uma reforma do conceito de bebidas alcoólicas para efeitos de restrição publicitária, 

considerando a atual redação do art. 1º, par. único, da Lei 9.294/96. Apenas considerar bebidas 

alcoólicas para efeitos de publicidade e marketing as bebidas potáveis com teor alcoólico 

superior a treze graus Gay-Lussac não promovem saúde pública, mormente de crianças e 

adolescentes, pessoas mais suscetíveis a influências das comunicações mercadológicas.  

Tudo isso não afasta a importância de seguir-se contando com a atuação do setor 

publicitário que, por intermédio do CONAR, possibilitará à indústria de bebidas nocivas à saúde 

aprimorar-se em termos de comunicação com o público, preservando direitos e valores 

constitucionais de mais elevada hierarquia. Concordamos, no entanto, com Adalberto 

Pasqualotto, reconhecido estudioso do tema da publicidade no Brasil, para quem embora as 

normas públicas e privadas sejam boas e compatíveis entre si, o sistema geral de controle da 

publicidade enganosa e abusiva praticado no Brasil mostra-se ainda insuficiente44.  
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